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LEI N9 1273 DE 23 DE junho de 1989.

"Autoriza a construção do Estádio 
de Futebol na área contígua ao 
Ginásio de Esportes José de Araú 
jo Leite e dá outras providên 
cias."

JOSE RORIZ AGUIAR, Prefeito Municipal de Luziâ 
nia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. lg - Fica 
tádio de Futebol a área contígua 
Araújo Leite.

Art. 2g - Fica
rizaoo a construir o Estádio de

destinada à construção de um Es> 
ao Ginásio de Esportes José de

o Chefe do Poder Executivo aut£ 
utebol com recursos próprios da

Municipalidade ou em convênio com a Fundação Estadual de Esportes.

Art. 3g - Fica o Chefe do Poder Executivo autíD 
rizaoo a contrair operações de crédito junto a instituições fi 
nanceiras objetivando a construção do Estádio de Futebol.

Art. - Para atender as despesas com a con_s 
trução do Estádio de Futebol fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir os necessários créditos especial e/ou suplementar.

Art. - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIANIA, aos 
23 dias do mês de junho de 1989.
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Prefeito Municipal


